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1.TÍTULO DO PROJETO 

Nome do Projeto:  PROJETO MEIO AMBIENTE 

“Aquisição de Contêiner coletor de resíduos sólidos de 1.000 litros em plástico polietileno com 
tampa alças de carregamento mecânico e manual com quatro rodas” 
 
Responsável pelo Projeto:   ANDERSON MACHADO DE OLIVEIRA   
Secretário de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente.  
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
Considerando a necessidade de promover a adequada gestão dos resíduos sólidos produzidos no 
município, dessa forma, a compra dos referidos equipamentos é indispensável para manter a limpeza, a 
preservação ambiental e a boa imagem dos espaços públicos, assegurando também melhores condições de 
saúde e bem-estar à população. 

Vista a necessidade: 

1. Atender às normas ambientais e sanitárias, assegurando a correta destinação temporária dos 
resíduos; 

2. Reduzir a proliferação de vetores (insetos, roedores e animais errantes), prevenindo riscos à 
saúde pública; 

3. Garantir maior organização e higiene nos espaços de uso coletivo, evitando o acúmulo 
inadequado de lixo em locais impróprios; 

4. Facilitar a coleta e transporte dos resíduos pelas equipes responsáveis, melhorando a eficiência 
dos serviços de limpeza urbana; 

5. Atender às demandas de eventos e atividades públicas, programações que geram maior 
volume de resíduos temporários. 
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Portanto, a aquisição dos contêineres coletores de lixo sólido se justifica pela necessidade de oferecer 
melhores condições de limpeza, preservação ambiental e saúde à comunidade, além de contribuir para a 
imagem organizada e sustentável dos eventos e espaços públicos do município 

3. DEMANDA 

Nos últimos anos, observa-se um aumento significativo na geração de resíduos sólidos em espaços 
públicos e durante a realização de eventos de grande porte no município. Esse crescimento da demanda 
por coleta e destinação adequada do lixo tem gerado sobrecarga nos recipientes atualmente disponíveis, 
que se mostram insuficientes para atender ao volume produzido. Em muitos casos, o lixo acaba sendo 
acumulado de forma inadequada, ocasionando riscos à saúde pública, desconforto à população e impacto 
negativo na imagem dos eventos e da cidade 

4. PÚBLICO ALVO 

O público-alvo desta aquisição contempla toda a comunidade do município de São Vicente do Sul, em 
especial: 

 Moradores que utilizam os espaços públicos diariamente; 
 Visitantes e turistas que visitam o município; 
 Servidores e equipes de limpeza urbana, que terão melhores condições de trabalho; 
 Comerciantes e expositores que atuam no comércio local, feiras e eventos, onde há maior 

produção de resíduos sólidos. 

Assim, a compra dos contêineres trará benefícios diretos tanto para a população quanto para a gestão 
pública, promovendo saúde, organização e preservação ambiental. 

5.  AÇÕES 
 
Os contêineres coletores de lixo sólido iram passar pelo Conselho do Meio Ambiente para selecionar os 
locais que visem atender a grande maioria dos munícipes.  
 
Mas podemos afirmar serão desenvolvidas as seguintes ações: 

1. Instalação estratégica dos coletores em praças, prédios públicos, pontos de maior circulação e 
áreas de eventos; 

2. Organização e suporte à coleta de resíduos durante festividades municipais; 
3. Apoio à gestão de resíduos em escolas e unidades de saúde, melhorando as condições de 

higiene; 
4. Facilitação do trabalho das equipes de limpeza urbana, com equipamentos adequados e de 

maior capacidade; 
5. Conscientização da população quanto ao descarte correto dos resíduos, reforçando práticas de 

educação ambiental; 
6. Redução de impactos ambientais por meio do controle do acúmulo inadequado de lixo em 

locais públicos. 

6. VALORES ORÇAMETARIOS 
 

Os valores encontram-se em planilha orçamentária e orçamentos coletados, anexa a este 

projeto correspondente a um preço mediano de 1.200,00 (mil e duzentos reais)  o preço 

unitário.  
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7.  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 

DESCRIÇÃO QTD Valor mediano 
UNITÁRIO 

TOTAL 
 

Contêiner coletor de resíduos sólidos de 
1.000 litros em plástico polietileno com 
tampa alças de carregamento mecânico e 
manual com quatro rodas 

 
 
30 

 
 
R$ 1.200,00 

  
 
R$36.000,00 

TOTAL R$ 36.000,00 
 
 

8. DECLARAÇÃO PARA ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS REFERIDAS NO § 1º DO ART. 
199 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 

    Na qualidade de representante legal da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul RS, declaro, 
para fins de prova junto ao Órgão/Entidade Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e Meio 
Ambiente, para os efeitos e sob as penas da lei, que não há qualquer débito em mora ou situação de 
inadimplência junto aos Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual que impeça a 
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamento do Estado do Rio Grande do 
Sul, na forma deste Plano de Trabalho.  
 
 
 

 
São Vicente do Sul, 19 de agosto de 2025  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

............................................................................. 
Anderson oliveira 

Secretário de Desenvolvimento Agropecuário 
e Meio Ambiente 

portaria 300/2024 


